
Para emitir um TRT EXTEMPORÂNEO é necessário estar logado na página do 
profissional. À vista disso, basta seguir as orientações abaixo: 

- Acesse o site: www.crtsp.gov.br  

- Clique em “Ambiente do Técnico” 
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Realize seu login digitando “CPF e Senha” anteriormente cadastrada. 
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TRT 
EXTEMPORÂNEO 

 
No ambiente profissional clicar sobre o ícone “TRT – PREENCHER TERMO DE 

RESPONSABILIDADE TÉCNICA”. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
- Leia atentamente o termo e trecho da “Resolução N° 55”, clique no botão “Li e 
Compreendi para seguir em frente”: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
- O profissional deverá estar com seu registro “Ativo” e “Adimplente” para essa 
solicitação. 
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TRT 

EXTEMPORÂNEO 

Selecione “INICIAL” na Forma de Registro: 
 
 
 
 
 
 

 
 IMPORTANTE: 
- A partir do próximo campo, o TRT Obra/Serviço Extemporâneo deverá ser 
preenchido assim como um TRT Obra/Serviço comum. 
- A data de serviço do TRT EXTEMPORÂNEO deverá ser anterior à data de 

preenchimento do Termo. 
- Deverá ser anexado, ao final do TRT, documento comprobatório de execução da 
obra/serviço. Como por exemplo: livro de registro de obra; contrato da 
obra/serviço já encerrado; dentre outros. 
- O CRT-SP disponibiliza de um “Modelo de Atestado de Execução” que poderá ser 
solicitado através do e- mail trt@crtsp.gov.br 
 

Anexe a documentação comprobatória citada acima: 
 
 
 
 
 
 

 ATENTE-SE: 
- Gere o boleto da taxa de análise 
- Após o pagamento, o documento será analisado pela equipe competente, que poderá 
solicitar documentos adicionais. Certifique-se que seu endereço de e-mail no SINCETI 
esteja atualizado 
- Se aprovado, haverá a emissão do boleto referente aos valores do TRT e da multa 
prevista no Art. 19 da Lei 13.639/2018. 
- Após a compensação do pagamento da multa + valor do TRT, será liberado para 

devida impressão. 
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